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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, um Projeto de Lei, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 348/2025 que possui a seguinte ementa: “DISPÕE SOBRE REGRAS GERAIS PARA ENTREGAS DE ENCOMENDAS PELOS MOTOFRETISTAS, ENTREGADORES DE APLICATIVO E MOTOBOYS NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, FACULTANDO AO CONSUMIDOR A POSSIBILIDADE DE RECEBER A ENCOMENDA EM SUA PORTA MEDIANTE PAGAMENTO DE TAXA ADICIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, qual seja:

· Projeto de Lei Municipal nº 315 de 2025
Ementa: “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO À EXIGÊNCIA DE QUE ENTREGADORES (MOTOBOYS) ADENTREM EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS OU COMERCIAIS PARA REALIZAR ENTREGAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
- Autor: João Paulo 
- Localização atual: Procuradoria
- Status: Aguardando Parecer Prévio

Apenas a título de observação, informo que encontrei a seguinte norma jurídica:

1) Lei Municipal nº 2380 de 20 de março de 2014
Ementa: "TORNA OBRIGATÓRIO, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, AO FORNECEDOR DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE CONSUMO PROMOVER A FIXAÇÃO DE DATA E HORÁRIO PARA SUA ENTREGA E INSTALAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
- PL nº 238/2013
- Autor: Rafael Santos Couto

Por fim, informo que anexei a mencionada norma jurídica na aba “Legislação citada” no SAPL.

A pesquisa para esta consulta foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Entrega; Delivery; Domicílio; Domiciliar; Entregadores; Prédios; Edifícios; Edifícios residenciais; Condomínios; Conjuntos habitacionais; Portaria; Recepção; Serviço de entrega; Motoboy; Motocicletas; Motofretistas; Bicicletas; Produtos; Encomendas; Taxas.




Respeitosamente,
Barra do Piraí, 23 de outubro de 2025. 	                Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                 Técnico Operacional                              						 
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